INDICAÇÃO Nº 
1683
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de obras de recuperação nas rodovias vicinais a seguir especificadas (em ordem de prioridade):
-Alberto Lahós de Carvalho (Municipal): Catanduva – Novais (Recanto Mons. Albino)

-Alfredo Abdo Jorge (SP-375):   
Catanduva – Pindorama – SP-310

-José Maria Albuquerque (Municipal):
Tabapuã – Uchoa

-Vicente Sanches (Municipal):

Catanduva – Catiguá (Usina São Domingos)

-Antonio Ricardo de Toledo (Municipal):
Tabapuã – Olímpia (Bairro Serrinha)

-Cezário José de Castilho (SP-321):
SP-310 – Catanduva – Itajobi – N. Horizonte

-Via sem denominação (SP-194):
SP-351 – Palmares Paulista – Paraíso

-Roberto Mário Peroza (SP-379):
Ibirá – Urupês – Irapuã – Sales

JUSTIFICATIVA

Levantamento realizado pelo Sindicato Rural de Catanduva (Sinrucat), apresenta as rodovias vicinais da região que apresentam maior precariedade em suas estruturas de asfalto, prejudicando o escoamento da produção agropecuária, principalmente da cana-de-açúcar, no percurso da lavoura até as usinas.

No trabalho de campo realizado pelo Sinrucat foram catalogadas 17 rodovias – municipais, estaduais e de acesso, identificando-se aquelas que apresentam os problemas mais graves, as quais necessitam de pronta intervenção do Estado, para que venham a oferecer condições de trafegabilidade e, portanto,  cumpram sua função no escoamento da produção e no transito de objetos e  pessoas, contribuindo para o desenvolvimento desta importante região do estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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